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À  
Central de Licitações do Estado do Ceará  
 
Ref.: Pedido de esclarecimento – Edital nº 20251766 - SESA/COEXE 
Processo n° 24001.0496932025-53 
 
Prezados, 
 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL 

DNE COMÉRCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 10.394.570/0001-67, com sede à Rua Noêmia, nº 145, Bairro Barroso, 
Fortaleza/CE, CEP 60862-720, endereço eletrônico: vendas@dneds.com.br, neste ato por seu 
representante legal, vem em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim de formular pedido de 

esclarecimento quanto ao descritivo técnico do item 1 que exige “curativo com prata 
nanocristalina”. 
 

 
Entendemos a relevância da ação antimicrobiana da prata no tratamento de feridas 
com risco ou presença de infecção. Contudo, cabe esclarecer que o efeito 
antimicrobiano da prata decorre da liberação de íons prata (Ag⁺ ), sendo este o 
mecanismo responsável pela atividade contra microrganismos. A exigência de 
tecnologia específica (nanocristalina) restringe a competitividade, uma vez que outras 
tecnologias com prata metálica apresentam a finalidade terapêutica igual e registro 
sanitário válido, atendendo plenamente ao controle antimicrobiano de feridas. 
 
Dessa forma, no ITEM 1, considerando o princípio da ampla competitividade e da 
isonomia previstos na Lei nº 14.133/2021, questiona-se: 
 
Poderão ser aceitos curativos com prata metálica de ação antimicrobiana, com 
liberação sustentada de íons prata, com ação antimicrobiana comprovada e 
mantendo-se as demais características do descritivo, desde que atendam às 
demais especificações técnicas do edital? 
 
Entendemos a importância da ação antimicrobiana da prata. No entanto, a forma 
estrutural da prata (nanocristalina ou metálica) não altera o mecanismo de ação final, 
que é a liberação de íons Ag⁺ . Dessa forma, a exigência de uma tecnologia específica 
pode limitar a competitividade sem trazer benefício clínico adicional comprovado ao 
mesmo tempo em que assegura maior competitividade ao certame. 
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Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos técnicos adicionais que 
se façam necessários. 
 
 
Fortaleza Ce, 03 de Março de 2026. 
 
 
 
 

________________________________ 
Valmique de Oliveira Gomes Filho 

                                                                 Diretor  
                                                  RG 97001028874 SSP-CE 
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